
Aula 4 – Honorários Advocatícios: 
Contratação e Ética
No universo jurídico, a paixão pelo Direito e a busca por justiça são motores poderosos. Contudo, para que a 
advocacia seja uma profissão sustentável e digna, é fundamental que o trabalho do advogado seja 
devidamente remunerado. É aqui que entram os honorários advocatícios, um tema que, embora essencial, 
muitas vezes gera dúvidas e até mesmo desconforto. Como precificar o valor do seu conhecimento e 
dedicação? Como garantir que essa precificação seja justa para o cliente e para o profissional?

Compreender os honorários não é apenas uma questão financeira, mas um pilar da ética profissional. A forma 
como se contrata, se estabelece e se cobra os honorários reflete diretamente a integridade do advogado e a 
confiança que a sociedade deposita na classe. É um equilíbrio delicado entre o valor do serviço prestado, a 
capacidade do cliente e as normas que regem a profissão. Ignorar esses aspectos pode levar a conflitos 
desnecessários e até a infrações éticas.

Nesta aula, embarcaremos em uma jornada para desvendar os meandros dos honorários advocatícios. Nosso 
objetivo é que, ao final, você seja capaz de identificar as diferentes modalidades de honorários, compreender 
os critérios éticos para sua fixação, reconhecer a importância do contrato como instrumento de segurança e 
transparência, e aplicar as regras relativas à cláusula quota litis e à cobrança. Prepare-se para solidificar seu 
conhecimento sobre um dos temas mais práticos e cruciais da advocacia.
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As Múltiplas Faces da Remuneração: 
Modalidades de Honorários
Imagine que você está construindo uma casa. Existem diversas formas de pagar pelo trabalho: um valor fixo 
por todo o projeto, um percentual sobre o valor final da obra, ou até mesmo um pagamento por hora de 
serviço. No Direito, a remuneração do advogado também se manifesta de diferentes maneiras, cada uma 
adequada a um contexto específico da atuação profissional. Entender essas modalidades é o primeiro passo 
para uma gestão ética e eficaz de sua carreira.

A escolha da modalidade de honorários não é arbitrária; ela depende da natureza do serviço, do risco 
envolvido, da complexidade da causa e, claro, do acordo entre advogado e cliente. É um diálogo que deve ser 
pautado pela clareza e pela transparência, evitando surpresas e fortalecendo a relação de confiança. Afinal, a 
remuneração justa é um direito do advogado, mas também um dever ético para com o cliente.

Vamos explorar agora as principais modalidades de honorários, começando pelos mais comuns e diretos: os 
honorários contratuais.



Honorários Contratuais: A Base da Relação 
Cliente-Advogado
Os honorários contratuais são a espinha dorsal da 
remuneração na advocacia. Eles representam o valor livremente 
pactuado entre o advogado e seu cliente, antes ou durante a 
prestação do serviço. Pense neles como um acordo de 
prestação de serviços comum, onde as partes definem as 
condições e o preço. Essa modalidade é a expressão máxima 
da autonomia da vontade, mas, no contexto jurídico, essa 
autonomia é balizada por princípios éticos e pelas tabelas de 
honorários da OAB.

A grande vantagem dos honorários contratuais é a 
previsibilidade e a segurança jurídica que oferecem a ambas as 
partes. O cliente sabe exatamente quanto pagará, e o advogado 
tem a garantia de sua remuneração. É como um mapa claro 
para uma viagem: todos sabem o destino e o custo da jornada. 
A ausência de um contrato claro, por outro lado, pode 
transformar essa jornada em um labirinto de incertezas e 
desentendimentos.



Formalização e Segurança

Importância da Formalização Escrita: Para que os honorários contratuais cumpram seu papel de 
segurança e transparência, é crucial que sejam formalizados por escrito. Um contrato bem elaborado 
detalha o escopo dos serviços, o valor, a forma de pagamento, as condições para reajuste e, se for o 
caso, a previsão de honorários de sucumbência.

Este documento é a prova do acordo e a ferramenta para resolver eventuais divergências, protegendo tanto o 
advogado quanto o cliente.

A Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB) e o Código de Ética e Disciplina da OAB são claros ao 
incentivar a contratação escrita. Mesmo que a lei permita a fixação verbal em alguns casos, a prática 
profissional e a ética recomendam fortemente a formalização. É a sua bússola em um mar de possibilidades e, 
por vezes, de desafios.



Honorários Sucumbenciais: A 
Recompensa da Vitória Judicial
Além do que é combinado diretamente com o cliente, existe outra fonte de remuneração para o advogado: os 
honorários sucumbenciais. Estes são aqueles que o vencido em uma ação judicial paga ao advogado da 
parte vencedora. Eles não são pagos pelo cliente diretamente, mas sim pela parte adversa, como uma forma 
de ressarcimento pelos custos do processo e pela remuneração do trabalho do advogado que obteve êxito.

Pense nos honorários sucumbenciais como um bônus ou um reconhecimento adicional que o sistema jurídico 
concede ao trabalho bem-sucedido. Eles são fixados pelo juiz na sentença e, via de regra, pertencem ao 
advogado, e não à parte. Essa distinção é fundamental e está expressa no Estatuto da Advocacia, reforçando 
a autonomia e a valorização do profissional do Direito.



Características dos Honorários 
Sucumbenciais

Distinção dos 
Contratuais
É importante ressaltar que os 
honorários sucumbenciais não 
se confundem com os 
contratuais. Um advogado 
pode ter pactuado honorários 
com seu cliente e, ainda 
assim, receber os honorários 
de sucumbência da parte 
contrária.

Parâmetros do CPC
O Código de Processo Civil 
(CPC) estabelece os 
parâmetros para a fixação 
desses honorários, que 
geralmente variam entre 10% 
e 20% sobre o valor da 
condenação, do proveito 
econômico obtido ou do valor 
atualizado da causa.

Incentivo à Boa 
Advocacia
A existência dos honorários 
sucumbenciais serve como 
um incentivo à boa advocacia 
e à resolução de litígios, pois 
o sucesso na demanda judicial 
é duplamente recompensado.

Contudo, o advogado deve sempre informar seu cliente sobre a possibilidade de recebimento desses 
honorários, mantendo a transparência e evitando qualquer percepção de conflito de interesses.



Honorários Assistenciais: O Apoio em 
Causas Coletivas
Os honorários assistenciais surgem em um 
contexto específico: nas ações coletivas propostas 
por entidades de classe, como sindicatos ou 
associações. Nesses casos, o advogado atua em 
defesa dos interesses de toda uma categoria ou 
grupo, e a remuneração é devida por todos os 
beneficiados pela decisão judicial. É uma forma de 
garantir que o trabalho em prol de direitos coletivos 
seja adequadamente remunerado.

Imagine um sindicato que contrata um advogado 
para pleitear um reajuste salarial para todos os seus 
filiados. Se a ação for vitoriosa, os honorários 
assistenciais serão devidos pelos filiados que se 
beneficiarem da decisão, mesmo que não tenham 
contratado o advogado individualmente.

Essa modalidade visa cobrir os custos da representação jurídica em causas de grande impacto social e 
econômico, onde a pulverização dos beneficiários tornaria inviável a contratação individual.



Fixação e Transparência
A fixação dos honorários assistenciais geralmente ocorre por meio de deliberação da assembleia da entidade 
de classe ou por previsão em estatuto. É fundamental que haja clareza sobre essa cobrança para os 
representados, garantindo que todos estejam cientes da sua responsabilidade. A transparência é, mais uma 
vez, a chave para evitar mal-entendidos e assegurar a legitimidade da cobrança.



Honorários Arbitrados: Quando a Justiça 
Define o Valor
E se não houver um contrato de honorários e também não houver sucumbência? Ou se o contrato for omisso 
ou abusivo? Nesses casos, a lei prevê os honorários arbitrados. Eles são fixados pelo juiz, mediante 
provocação do advogado, quando não há acordo prévio sobre a remuneração ou quando o contrato existente 
é considerado inválido ou insuficiente. É a intervenção do Poder Judiciário para garantir a justa remuneração 
do trabalho advocatício.

Pense nos honorários arbitrados como um "plano B" para a remuneração. Se o advogado prestou serviços e 
não conseguiu pactuar seus honorários ou se o cliente se recusa a pagar o que foi combinado de forma justa, 
ele pode recorrer ao Judiciário para que um valor seja estabelecido. O juiz, ao arbitrar, levará em conta a 
complexidade da causa, o tempo despendido, o valor econômico da questão, o local da prestação do serviço, 
entre outros fatores.



Salvaguarda Profissional
Essa modalidade é uma salvaguarda para o advogado, garantindo que seu trabalho não fique sem 
remuneração. Contudo, é sempre preferível evitar a necessidade de arbitramento, pois o processo pode ser 
demorado e desgastante. A melhor prática é sempre buscar a contratação escrita e clara, prevenindo a 
necessidade de intervenção judicial para fixar o valor do serviço.

Dica Prática: A prevenção através de contratos bem elaborados é sempre mais eficiente do que a 
necessidade de arbitramento judicial posterior.



Comparativo das Modalidades de 
Honorários

Modalidade Definição Origem Características

Contratuais Valor pactuado entre 
advogado e cliente

Acordo de vontades Previsibilidade e 
segurança jurídica

Sucumbenciais Pagos pela parte 
vencida ao advogado 
vencedor

Sentença judicial Pertencem ao 
advogado, não à parte

Assistenciais Devidos em ações 
coletivas

Deliberação da 
entidade

Pagos por todos os 
beneficiados

Arbitrados Fixados pelo juiz na 
ausência de acordo

Decisão judicial Salvaguarda para 
remuneração justa



Critérios para a Fixação de Honorários: 
Equilíbrio e Justiça
Agora que entendemos as modalidades de honorários, a pergunta que surge é: como determinar o valor 
justo? A fixação dos honorários não é uma ciência exata, mas uma arte que exige sensibilidade, conhecimento 
jurídico e, acima de tudo, ética. O advogado não pode simplesmente cobrar o que quiser; ele deve pautar-se 
por critérios objetivos e subjetivos que garantam a moderação e a adequação da remuneração ao trabalho 
prestado.

Essa preocupação com a justiça na cobrança é um dos pilares da dignidade da advocacia. Um valor excessivo 
pode afastar o cliente e gerar desconfiança, enquanto um valor irrisório pode desvalorizar o trabalho 
profissional. É preciso encontrar o ponto de equilíbrio, aquele que remunera adequadamente o advogado por 
seu esforço e expertise, sem onerar indevidamente o cliente.

Vamos mergulhar nos principais critérios que devem guiar a fixação dos honorários, conforme estabelecido 
pelo Código de Ética e Disciplina da OAB e pelo Estatuto da Advocacia.



Princípio da Moderação: A Bússola Ética
O princípio da moderação é a pedra angular na fixação dos 
honorários. Ele exige que o advogado estabeleça valores que 
sejam justos e razoáveis, evitando tanto o aviltamento (valores 
muito baixos) quanto a exploração (valores excessivamente 
altos). A moderação não significa cobrar pouco, mas cobrar o 
que é justo, considerando todas as variáveis envolvidas na 
prestação do serviço.

Pense na moderação como o termostato de um ambiente: ele 
busca manter a temperatura ideal, nem muito quente, nem 
muito fria. No contexto dos honorários, a "temperatura ideal" é 
aquela que permite ao advogado viver com dignidade e investir 
em sua qualificação, ao mesmo tempo em que é acessível ao 
cliente e compatível com a complexidade da causa.



Aplicação Prática da Moderação
A OAB, por meio de suas tabelas de honorários, oferece um guia importante para a aplicação do princípio da 
moderação. Embora as tabelas não sejam obrigatórias, elas servem como um referencial mínimo e máximo 
para a cobrança, auxiliando o advogado a precificar seus serviços de forma ética e transparente. Desviar-se 
muito desses valores, sem justificativa plausível, pode ser visto como infração ética.

Referência Importante: As tabelas da OAB são instrumentos orientadores que promovem a 
uniformidade e a justiça na precificação dos serviços advocatícios.



Valor da Causa e Proveito Econômico: A 
Dimensão Financeira

Proporcionalidade
Um dos critérios mais 
objetivos para a fixação dos 
honorários é o valor da causa 
ou o proveito econômico que 
o cliente espera obter com a 
atuação do advogado. Se a 
causa envolve uma grande 
quantia em dinheiro ou um 
bem de alto valor, é natural 
que os honorários sejam 
proporcionais a essa dimensão 
econômica.

Risco e 
Responsabilidade
Afinal, o risco e a 
responsabilidade do advogado 
aumentam consideravelmente 
quando valores elevados estão 
em jogo. É uma relação de 
proporcionalidade que busca 
refletir o impacto financeiro da 
atuação jurídica.

Transparência
É crucial que o advogado e o 
cliente conversem 
abertamente sobre o valor da 
causa e o potencial proveito 
econômico. Essa clareza ajuda 
a alinhar expectativas e a 
justificar o montante dos 
honorários.

Imagine que você está contratando um seguro. O valor do prêmio (o que você paga) é diretamente 
proporcional ao valor do bem segurado e ao risco envolvido. Da mesma forma, no Direito, o valor da causa 
funciona como o "bem segurado": quanto maior ele for, maior a responsabilidade do advogado e, 
consequentemente, maior a remuneração esperada.



Complexidade da Causa e Tempo 
Despendido: A Dedicação Profissional
Nem toda causa é igual. Algumas são simples e rotineiras, enquanto outras exigem pesquisa aprofundada, 
múltiplas audiências, viagens e um esforço intelectual gigantesco. A complexidade da causa e o tempo 
despendido pelo advogado são, portanto, critérios essenciais para a fixação dos honorários. Uma causa 
intrincada, que demanda anos de trabalho e dedicação exclusiva, naturalmente terá honorários mais elevados.

Pense em um cirurgião. Uma cirurgia de rotina tem um custo diferente de uma cirurgia de alta complexidade, 
que exige horas de trabalho, equipamentos especializados e um conhecimento aprofundado. Na advocacia, a 
lógica é a mesma: o grau de dificuldade do caso, a necessidade de estudos específicos, a quantidade de atos 
processuais e o tempo total dedicado ao cliente devem ser fatores determinantes na precificação.



Avaliação da Complexidade
A avaliação da complexidade envolve diversos aspectos, como a novidade da tese jurídica, a necessidade de 
produção de provas complexas, o número de partes envolvidas, a existência de precedentes desfavoráveis, 
entre outros. O tempo despendido, por sua vez, pode ser calculado por horas de trabalho ou estimado com 
base na experiência do advogado em casos semelhantes. Ambos os critérios, quando combinados, oferecem 
uma base sólida para justificar o valor dos honorários.

Análise Inicial
Avaliação da tese e precedentes

Produção de Provas
Complexidade probatória

Tempo Dedicado
Horas de trabalho efetivo

Resultado
Valor justo e proporcional



Local da Prestação do Serviço e 
Reputação Profissional

Local da Prestação
Além dos critérios já mencionados, outros fatores 
podem influenciar a fixação dos honorários. O local 
da prestação do serviço é um deles. Advogados 
que atuam em grandes centros urbanos, onde os 
custos de vida e de manutenção de um escritório 
são mais elevados, tendem a ter honorários maiores 
do que aqueles que atuam em cidades menores. É 
uma questão de custo-benefício e de realidade 
econômica.

Reputação Profissional
A reputação profissional do advogado também 
pode ser um diferencial. Profissionais com anos de 
experiência, especialização reconhecida e um 
histórico comprovado de sucesso podem, 
naturalmente, cobrar honorários mais elevados. É o 
reconhecimento do valor agregado pela expertise e 
pela credibilidade construída ao longo da carreira. 
No entanto, mesmo a reputação deve ser balizada 
pelo princípio da moderação, evitando-se o elitismo 
ou a inacessibilidade.



O Contrato de Honorários: Segurança 
Jurídica e Transparência
Você já ouviu a expressão "o combinado não sai caro"? No Direito, essa máxima se materializa no contrato de 
honorários. Este documento não é apenas um pedaço de papel; ele é a bússola que orienta a relação entre 
advogado e cliente, estabelecendo as regras do jogo e prevenindo desentendimentos futuros. Sua 
importância é tão grande que o Estatuto da Advocacia e o Código de Ética e Disciplina da OAB o elevam a um 
patamar de instrumento fundamental para a prática profissional.

A ausência de um contrato claro é como iniciar uma viagem sem destino definido e sem saber quanto 
combustível será necessário. As chances de se perder ou de ficar sem recursos são enormes. Da mesma 
forma, um serviço advocatício sem contrato pode gerar incertezas sobre o escopo do trabalho, o valor a ser 
pago, as responsabilidades de cada parte e as condições de encerramento da relação. É um risco que nem o 
advogado nem o cliente deveriam correr.



A Importância da Formalização Escrita

Clareza e Prova
A formalização escrita do contrato de 
honorários é a melhor prática e a mais 
recomendada. Embora a lei permita, em casos 
excepcionais, a contratação verbal, a ética e a 
segurança jurídica exigem a documentação. Um 
contrato escrito oferece clareza sobre os termos 
acordados, serve como prova em caso de litígio 
e protege ambas as partes de interpretações 
equivocadas ou esquecimentos.

Proteção Mútua
Pense no contrato como um escudo protetor. Ele 
resguarda o advogado de alegações de 
cobrança indevida ou de serviços não 
prestados, e protege o cliente de cobranças 
abusivas ou de serviços não contratados. Em 
um mundo cada vez mais digital, a formalização 
pode ocorrer por meio de contratos eletrônicos, 
com assinaturas digitais, que possuem a mesma 
validade jurídica dos documentos físicos, 
conforme as tendências de 2025.



Cláusulas Essenciais para um Contrato 
Robusto
Um contrato de honorários bem elaborado deve conter cláusulas claras e específicas. Não basta apenas 
mencionar o valor. É preciso detalhar:

O escopo dos serviços (o que será feito e o que não está incluído)

O valor dos honorários (seja fixo, por hora, percentual)

A forma e as condições de pagamento (parcelamento, datas de vencimento)

A previsão de reajuste (índice e periodicidade)

A responsabilidade pelas despesas processuais

Além disso, é prudente incluir cláusulas sobre a rescisão do contrato, as consequências da inadimplência, a 
previsão de honorários de sucumbência (e a quem eles pertencem), e a forma de comunicação entre as 
partes. Quanto mais detalhado e transparente for o contrato, menores serão as chances de conflitos e maior 
será a confiança na relação profissional.



A Era Digital e os Contratos Eletrônicos
Com o avanço da tecnologia e as tendências de 2025, os 
contratos eletrônicos se tornaram uma realidade cada 
vez mais presente na advocacia. O Provimento nº 
205/2021 do CFOAB, que regulamenta o marketing 
jurídico digital, também abre portas para a modernização 
da contratação. Utilizar plataformas de assinatura digital e 
gerenciar contratos online não só agiliza o processo, mas 
também oferece segurança e rastreabilidade.

Essa digitalização não é apenas uma questão de 
conveniência, mas de eficiência e sustentabilidade. Reduz 
o uso de papel, otimiza o tempo e permite que advogados 
e clientes formalizem acordos de qualquer lugar.

Contudo, é fundamental garantir que a plataforma utilizada seja segura e que as assinaturas digitais estejam 
em conformidade com a legislação brasileira, como a Medida Provisória nº 2.200-2/2001, que instituiu a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).



A Cláusula Quota Litis: Limites Éticos e 
Legais
No universo dos honorários, existe uma modalidade que exige atenção especial devido aos seus limites éticos 
e legais: a cláusula quota litis. Essa cláusula, que significa "parte no litígio", estabelece que o advogado 
receberá seus honorários apenas se houver êxito na causa, e o valor será um percentual sobre o benefício 
econômico obtido pelo cliente. É uma forma de remuneração atrelada diretamente ao resultado.

A quota litis pode ser atraente para clientes que não possuem recursos para pagar honorários iniciais, pois o 
risco financeiro é transferido para o advogado. Para o advogado, pode representar a chance de um ganho 
significativo em causas de alto valor. No entanto, essa modalidade é vista com cautela pelo Código de Ética e 
Disciplina da OAB, pois pode gerar um conflito de interesses, onde o advogado se torna "sócio" do cliente no 
resultado da demanda.



Definição e Restrições da Quota Litis

Definição
A cláusula quota litis é, portanto, um acordo de 

risco. O advogado investe seu tempo e 
conhecimento sem garantia de remuneração, 

esperando uma parte do ganho final. Ela é 
comumente utilizada em ações indenizatórias, 

trabalhistas ou previdenciárias, onde o valor a ser 
recebido pelo cliente é incerto no início do 

processo.

Limite Principal
O Código de Ética e Disciplina da OAB impõe 
limites rigorosos à cláusula quota litis para 
proteger a dignidade da profissão e evitar a 
mercantilização da advocacia. A principal restrição 
é que os honorários, quando fixados 
exclusivamente por quota litis, não podem ser 
superiores ao que o cliente irá receber. Ou seja, o 
advogado não pode ganhar mais do que o seu 
cliente na causa.

Valor Mínimo
Além disso, o Código exige que, mesmo na quota 

litis, o advogado receba um valor mínimo para 
cobrir as despesas processuais e de custeio do 

escritório, a menos que o cliente seja 
comprovadamente hipossuficiente. Essa regra visa 

garantir que o advogado não trabalhe de graça e 
que a cláusula não seja utilizada para aviltar a 

profissão.

Equilíbrio Necessário
A quota litis é um instrumento válido, mas que 
exige um equilíbrio delicado. Ela permite o acesso 
à justiça para muitos, mas deve ser aplicada com 
responsabilidade ética. O advogado deve 
ponderar o risco de não receber nada contra a 
possibilidade de um ganho maior, sempre 
respeitando os limites impostos pela OAB.



Cobrança de Honorários: Meios 
Adequados e Ética na Prática
Após a prestação do serviço e a fixação dos honorários, chega o momento da cobrança. Este é um processo 
que, embora necessário, deve ser conduzido com a máxima ética, profissionalismo e respeito ao cliente. A 
forma como o advogado cobra seus honorários reflete diretamente sua imagem e a confiança que ele inspira.

A inadimplência de honorários é uma realidade que muitos advogados enfrentam. Contudo, a busca pela 
remuneração devida não pode justificar práticas abusivas ou antiéticas. O Código de Ética e Disciplina da OAB 
estabelece diretrizes claras para a cobrança, priorizando a comunicação respeitosa e os meios legais 
adequados.



Ações de Cobrança: Judicial e 
Extrajudicial

Cobrança Extrajudicial
Quando o cliente não cumpre 
o acordo de pagamento, o 
advogado tem à sua 
disposição meios para cobrar 
os honorários. A cobrança 
extrajudicial é sempre a 
primeira e mais recomendada 
via. Ela envolve o envio de 
notificações, e-mails e 
tentativas de negociação 
amigável, buscando um 
acordo que seja bom para 
ambas as partes. A 
comunicação deve ser clara, 
educada e profissional.

Tentativa de Acordo
É fundamental manter a 
cordialidade, a transparência e 
o respeito, mesmo diante da 
inadimplência. O advogado 
deve sempre buscar entender 
as razões da inadimplência, 
oferecendo, quando possível, 
alternativas de pagamento ou 
renegociação.

Cobrança Judicial
Se a via extrajudicial não for 
bem-sucedida, o advogado 
pode recorrer à cobrança 
judicial. O contrato de 
honorários, por ser um título 
executivo extrajudicial, permite 
que o advogado ingresse 
diretamente com uma ação de 
execução, agilizando o 
processo. Na ausência de 
contrato, é possível ajuizar 
uma ação de arbitramento e 
cobrança.

Princípio Ético: A ética exige que a ação seja movida apenas após esgotadas as tentativas de 
conciliação e com base em provas sólidas. Ameaças, constrangimentos ou a exposição do cliente 
são práticas antiéticas e podem gerar sanções disciplinares.



Conclusão e Autoavaliação
Chegamos ao final de nossa jornada sobre honorários advocatícios. Vimos que a remuneração do advogado é 
um tema complexo, multifacetado e intrinsecamente ligado à ética profissional. Desde as diversas 
modalidades de honorários – contratuais, sucumbenciais, assistenciais e arbitrados – até os critérios para sua 
fixação, a importância do contrato e os limites da cláusula quota litis, cada aspecto exige atenção e 
responsabilidade.

A advocacia é uma profissão que exige não apenas conhecimento técnico, mas também sensibilidade para 
lidar com as expectativas e as realidades financeiras dos clientes. A transparência, a moderação e o respeito 
são as chaves para uma relação profissional saudável e para a construção de uma carreira sólida e ética. 
Lembre-se: o valor do seu trabalho não é apenas financeiro, mas também social e ético.

Formalize por Escrito
Sempre formalize seus honorários 
por escrito, utilizando contratos 
claros e completos.

Baseie-se na Ética
Baseie a fixação dos valores nos 
critérios éticos da OAB e nas 
tabelas de honorários.

Seja Transparente
Comunique-se de forma 
transparente com o cliente sobre 
todas as modalidades de 
honorários.

Priorize o Diálogo
Ao cobrar, priorize a negociação 
amigável e os meios legais, 
mantendo a ética e o respeito.

Mantenha-se Atualizado
Mantenha-se atualizado sobre as 
normas da OAB e as tendências 
tecnológicas para a gestão 
financeira.

Autoavaliação
Qual modalidade de honorários é fixada pelo juiz quando não há acordo prévio ou contrato válido?
a) Honorários contratuais
b) Honorários sucumbenciais
c) Honorários assistenciais
d) Honorários arbitrados

1.

De acordo com o Código de Ética e Disciplina da OAB, qual o principal limite para a cláusula quota litis?
a) O advogado não pode receber mais de 50% do valor da causa.
b) Os honorários do advogado não podem ser superiores ao que o cliente irá receber.
c) A cláusula quota litis é proibida em todas as circunstâncias.
d) O advogado deve receber um valor fixo inicial, independentemente do resultado.

2.

Qual dos seguintes não é um critério ético para a fixação de honorários?
a) A complexidade da causa.
b) O tempo despendido pelo advogado.
c) A capacidade financeira do advogado.
d) O valor da causa ou proveito econômico.

3.

O Provimento nº 205/2021 do CFOAB trouxe flexibilizações para qual aspecto da advocacia, impactando 
indiretamente a contratação de honorários?
a) A obrigatoriedade de contratos físicos.
b) A publicidade digital e o marketing jurídico.
c) A proibição de honorários sucumbenciais.
d) A exclusividade da atuação em uma única área do Direito.

4.

Gabarito: 1. d) | 2. b) | 3. c) | 4. b)

Questão Discursiva: Discorra sobre a importância do contrato de honorários como instrumento de 
segurança jurídica e transparência na relação entre advogado e cliente, abordando as consequências da 
sua ausência e a relevância da formalização escrita, inclusive no contexto das tendências tecnológicas 
atuais.

Próxima Aula

Na Aula 5, exploraremos "As Prerrogativas Profissionais como Garantia do Cidadão", um tema que 
complementa a ética e a dignidade da advocacia, mostrando como os direitos do advogado são, na verdade, 
salvaguardas para a própria justiça.

Recursos Adicionais

Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei nº 8.906/94): Para consulta da legislação fundamental sobre a 
profissão.

Código de Ética e Disciplina da OAB: Para aprofundar nos deveres e direitos éticos do advogado.

Provimento nº 205/2021 do CFOAB: Para entender as regras de publicidade e marketing jurídico digital.

Tabelas de Honorários da OAB do seu estado: Para ter um referencial prático na precificação de serviços.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 
2025. Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


